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O PRESIDENTE DA CAESB, FERNANDO LEITE: PENA DE TRÊS ANOS DE DETENÇÃO SERÁ CONVERTIDA 

MEMÓRIA 

Propaganda foi alvo de ação 

Presidente da Caesb condenado 
FERNANDA ODILLA 
DA EQUIPE DO CORREIO 

A Justiça condenou a três 
anos de detenção o presi-
dente da Companhia de 
Saneamento Ambiental 

do Distrito Federal (Caesb), Fer-
nando Leite, um dirigente da em-
presa e dois ex-diretores. O cri-
me: assinar, sem licitação, con-
trato de R$ 4,3 milhões com uma 
empresa de publicidade por seis 
meses. A sentença da 8a Vara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do 
DF foi publicada ontem. Além de 
Leite, a lista dos condenados in-
clui o diretor de Produção, João 
Batista Padilha Fernandes, e os 
ex-diretores Humberto Ludovico 
e José Antônio da Silveira. 

A decisão da Justiça, contu-
do, substituiu a prisão por duas 
penas restritivas de direito, que 
ainda serão especificadas. A pe-
na prevê também multa de 10 
salários mínimos — R$ 3,8 mil. 
Caberá ao juiz de Execuções 
Criminais definir se Fernando 
Leite e os outros condenados 
terão de prestar serviço volun-
tário, serão impedidos de ocu-
par cargos públicos ou terão a 
perda de bens decretada. "Não 
vai ter cadeia, a possibilidade é 
mínima", avalia o promotor do 
Ministério Público do DF Ivaldo 
Lemos, um dos autores da ação. 
Ele recorreu para aumentar o 
valor da multa. O MP quer o pa-
gamento de R$ 11,9 mil por par-
te de cada um dos réus. 

A decisão é em primeira ins-
tância e cabe recurso. A direção 
da Caesb está disposta a levar a 
disputa até a última instância 
da Justiça. Escalado para res-
ponder em nome da Caesb, o 
corregedor do Distrito Federal, 
Roberto Giffoni, informou que 
ainda analisa o processo. Ele 
disse que, em princípio, Fer-
nando Leite permanece no car-
go. Mas Giffoni vai levar um re-
lato detalhado sobre a sentença 
para que o governador José Ro-
berto Arruda analise o caso. "Es-
se é apenas um contrato. A 
Caesb sempre foi elogiada pela 
boa saúde econômica e finan-
ceira", minimizou o corregedor. 

Na denúncia inicial, oferecida 

pelo MP, o promotor Ivaldo Le-
mos narra o histórico do crime 
contra alei de licitações. Em 2001, 
a Caesb fez licitação e a agência 
Futura venceu a concorrência. 
Assinou o contrato no ano se-
guinte e, até 2004, assinou três 
aditivos. O primeiro deles elevou 
em 25% o acordo e o valor subiu 
para R$ 5,9 milhões. O Tribunal 
de Contas do DF determinou que 
nova licitação fosse feita de ime-
diato, antes do final do segundo 
termo aditivo. 

Contudo, somente dois meses 
depois da decisão do TCDF, o 
chefe de gabinete de Fernando 
Leite na Caesb fez o pedido ofi-
cial para dar início a um novo 
processo de concorrência. O pre-
sidente da companhia não aten-
deu à determinação do tribunal. 
Negou o pedido de abrir uma no-
va concorrência um mês depois 
de receber o ofício do funcioná-
rio da Caesb, de acordo com a 
ação movida pelo MB Argumen-
tou que a companhia deveria es-
perar a resposta do TCDF sobre 
as justificativas apresentadas por 
dois diretores. 

Multa 
"De forma alguma, o presidente 
da Caesb se encontrava autoriza-
do a aguardar nova deliberação 
do TCDE Muito pelo contrário, 
deveria ter havido muito mais 
empenho na instauração de no-
va licitação", escreveram os pro-
motores que assinaram a ação. 
Não houve abertura imediata de 
licitação e, por isso, o TCDF deci-
diu multar a Caesb. Só depois 
disso Fernando Leite tomou a 
iniciativa de começar um pro-
cesso de concorrência para esco-
lher a agência. 

Na ação, o promotor. Ivaldo 
Lemas afirma que foi lançada a 
concorrência pública n° 9 em 
2004, vencida pela mesma agên-
cia que prestava serviço à esta-
tal. Ainda assim, Fernando Leite 
decidiu contratar a empresa por 
180 dias por meio de um con-
trato emergençial, no valor de 
R$ 4,3 milhões. O acordo foi ra-
tificado pela diretoria da com-
panhia, formada pelo próprio 
presidente e pelõs diretores ho-
je condenados. 

A mesma agência que assi-
nou o contrato sem licitação 
coma Caesb fez a peça de pu-
blicidade alvo de questiona-
mento na Justiça Eleitoral. A 
animação na página da in-
ternei da Caesb transformou-
se em ação de uso da máqui-
na pública e divulgação inde-
vida do número da candida-
tura de Joaquim Roriz 
(PMDB) ao Senado, na eleição 
do ano passado. A propagan-
da informava que o número 
da central de relacionamento 
da companhia tinha mudado 
de 195 para 115. Mas a ima-
gem mostrada era a de um te- 

- 

ciado de telefone, destacando 
o 151, número do candidato 
Roriz, que renunciou ao man-
dato no início deste mês. 

O processo ainda tramita 
na Justiça. A chapa de Roriz, 
composta na época da cam-
panha pelos suplentes Gim 
Argello e Marcos de Almeida, 
foi absolvida em primeira 
instância, no Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Distrito Fe-
deral. O principal adversário 
de Roriz na última eleição, o 
comunista Agnelo Queiroz, 
recorreu ao Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE), que ain-
da não julgou o caso. 

A decisão do TRE voltou 
a ser discutida no mês pas-
sado, quando reportagem 
da revista Veja acusou Roriz 
de pagar propina a juízes 
para conseguir absolvição. 
Na semana passada, o pro-
curador-geral eleitoral, An-
tonio Fernando de Souza, 
sugeriu, em parecer sobre o 
processo, que o TSE julgue o 
recurso do PCdoB e não o 
devolva ao TRE. Especialis-
tas avaliam que, em tese, 
uma decisão desfavorável a 
Roriz no processo também 
atingiria Gim Argello e Mar-
cos de Almeida. 


